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) DA COMISSO DE FINAWRB E ORCAMEN1U SOBRE U
PROJETO DE LEI Ng 946/95

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador
Arselino Tatto, visa obrigar a Prefeitura de São Paulo a construir
banheiros em todos os pontos finais das linhas de 'ónibus- do muni 	 •

' cípio.

Como justificativa, ar gumenta-se que os motoristas não

disp73em de um lugar para fazer a higiene pessoal nos intervalos e
ao fim da jornada de trabalho. A douta ComissZ4o de Política Urba-

na, Metropolitana e Meio Ambiente, em seu perecer, qualifica o ar-
gumento acima com a considera4o, a nosso ver acertada, dà. que
"higiene e segurança do trabalho é de ieSponsabilidade do emprega-

dor, o qual deve proporcionar bem estar e condirrjes condignas de
trabalho a seus empregados".

Tendo isto em vista, consideramos que a constru4o dos
banheiros pela Prefeitura representaria uma despesa de difícil

justificaçgo e elevado custo de oportunidade. Contrário, portanto,

é o parecer.

Sala da Comissão deF 1 n	 O	 m	 uças e rçaento, em 0 ,-/ de j-

nho de 1996.	 /




